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EDITAL CH,,{.MADA PUBLICA N" O2l2023

O MUNICIPIO DE RIACHUELO. pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ/MF sob o n"
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no. 72, Centro, Riachuelo/SE. representada

neste ato pela Prefeito Municipal. o Senhor PETERSON DANTAS ARAÚJO. Portador do RG n"
1.060.741 SSPiSE, inscrito no CPF n' 886.059.225-91, com Endereço Residencial à Rua Senador
Leite Neto, n 050 - Centro, Riachuelo/SE, CEP 49130000" no uso de suas prerrogativas legais e

considerando o disposto no An.l4. da Lei no 11.94712009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao

PNAE. através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. para o atendimento ao

Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar-PNAE-Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se. Os

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fomecedores Individuais) deverão apresentar a

documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 17 de janeiro de 2024 às 09 horas. no setor

de licitações e conffatos situado a Praça Getúlio Vargas, no. 72, Centro, Riachuelo/SE.

I. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, conlorme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

ITEM DESCRIÇAO DO OBJETO QTD V. UNT V. TOTAL

01

Abóbora de leite. de lu qualidade, com
prazo de validade de 07 a 30 dias sob

refrigeraçào.

KG 319 4.62 1.473.78

02

Alface crespa de l" qualidade: - com
folhas integras, livres de fungos;

transportadas em sacos Plásticos
transparentes de primeiro uso

MOI,HO 225 2.1 5

0-l

Amendoim cl casca. não deverá

apresentar misturas inadequadas ao

produto, presenÇa de sujidades.

formação de grumos. odor forte. intenso
e não característico sabor alterado por
mistura e peso insatisfatório. A prazo de

validade mínimo de 6 meses a partir da

data de entrega.

KG 55 13.1 8 724.90

Banana de l' qualidade. com prazo de

validade de 05 dias sob reÍrigeração,
com coloração própria" livre de danos

mecânicos. fisiológicos. de pragas e

doenças. isenta de substâncias nocivas à

saúde.

KG 5.53

Batata inglesa média de l" qualidade KG 1305 7.07 9.226.35
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1.010.(x)

{.066.1-+

1.8e8.51

904..10

5 j _í...i 5

1.107.20

5.314.62

09

Cebola branca média de l" qualidade

com prazo de validade de ate 3 meses

sob retiigeraçâo de 7 a 30 dias em

tcnl tura ambiente.

Espiga de milho verde. in natura. a
granel. com validade de até J meses sob

retiigeraçào e de 7 a i0 dias em

tcnr tura ambiente

ll

l2

l{

com prazo de validade de até 3 meses

sob reliigeração de 7 a 30 dias em
temperatura ambiente.

06

Batata doce rosada. apresentando boa
qualidade. compacta e Ílnne. senr lesões

de origem fisica e mecânica (rachaduras

e cortes). tamanho unitbrme. devendo
ser graúda.

KG 100 5.05

07

Beterraba de l" qualidade - tamanho
de médio a grande: - casca lisa sem

indicio de germinaçào: - isenta de

sujidade e ob.ietos estranhos.

K(i 268 5.i3 t.+18..++

0ti

BOLO sabores variados (rnilho. puba.

r.nacaxeira e leite). Assado ao ponto e

embalados corn fllme plástico. Peso

aproxinrado de lkg. Riitulo com data de

tàbricação. validade

L-]NIDADES l]lt 18.7i 1.3 97."+.t

K(i 6l8 6.5 8

l0

Cenoura media l" qualidade com prazo

de validade de 3 meses sob refiigeração
de 7 a 30 dias em temperatura
ambiente.

KG 769 6.37

Coentro cor hortaliça classificado
como verdura cor verde fresco aspecto

e sabor próplio. isenta de sinais de

apodrecimento. sujidades e materiais

terrosos.

MOt,HO l+0 2.66

Couve folha de l"qualidade corn Í'olhas

integlas livres de tungos. transportadas

com sacos plásticos transparentes de

lltelro uso

MOLHO ]5 2..r9

l-1

Chuchu de l' Qualidade - casca lisa.

tanranho médio a grande. isenta de

tirn os e indícios de cnlll ao

KG t.+0 5.03

KG 877 6.06

Goiaba vernrelha de primeira. com

aspecto. cor. cheiro e sabor próprio.

com polpas tlrmes e intactas. tamaúo e

coloraç ão uniformes. der,endo ser bem

KG l619 5.80t5 r5.i61.10
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desenvolvidas e ntaduras. lsentas de
enlêrmidades. malerial terroso. umidade
e\tema anormal. sujidades. parasitas e

larlas. sem danos t'isicos e mecânicos
oriundo de manuseio e trânsporte

l6

lnhame - In natura. de primeira. com
grau de maturação que permita suportar
a manipulaçâo. o transporte e a

conservação em condições adequadas
para o consumo apresentando grau de

maturação adequado. isento de

suj idadcs. parasitas e larr as.

K(; 180 8.05 1..1.t9.0t)

t7 Laranja pêra de l" qualidade - peso

médio 2009. casca lisa livre de fungos.
K(i 292 4.76 1.389.91

K(i 380 5.45

t9 Mamão formosa de l" qualidade - semi

maduro. consistência fi rme.
KG 2.864 1.7)

K(;
29.19 .1.8 7

Pimentão verde de l" qualidade com

prazo de validade de até 3 meses sob

reliigeraçào de 7 a 30 dias em

tcnr tura ambiente.

K(i I8l 5.5.+

Tangerina de l" qualidade - Peso
nrédio 200 . casca lisa lir re de tun os.

K(i 21 9l 6.06

23

Tomate médio l" qualidade com prazo

de validade de i meses sob refrigeração

de 7 a 30 dias em temperatura
ambiente.

KG t?.17 6.16

llt

Macaxeira embalada à r'ácuo.

Embalagem: Sacos plásticos lacrados e

rotulados de acordo com a atual

legislação brasileira para produtos

congelados.

2.071 .00

Deverá ter eso de 0l k a05k

I i.518.08

20

2t

Melancia de l" qualidade. com prazo

de validade de 05 dias sob reÍiigeração.

com coloraçào própria. livre de danos

nrecânicos. Íisiológicos. de pragas e

doenças. isenta de substâncias nocivas à

saúde.

H.t6r.6i

2. r 16.18

22 13.283.52

7.tt6t.8l

Valor Global: RS 121.050,80 (Cento e vinte e um mil, cinquenta reais e oitenta centavos.)

*preço de aquisição ci o preço a ser pago ao fomecedor da agricultura familiar. (Resoluçào FNDE n" 06

.t

de maio 2020)
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2. FO\TE DIi RIICT'I{S0

2.1. Os recursos que irâo cobrir as tlespesas serão provenientes do FNDE-I'NAE 202-l:

I-\SI\() FI \D,\\IE\T,\t-

IINIDADE ORÇAMENTÁRIA 2II4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED
PRo.IETo/ATIVIDADE 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR
ENSINO FUNDAMENTAL
cLASSIFTCAÇÀO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.
FONTE DE RECURSO I552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

ENSINO FUNDAMENTAL
CI,ASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.
FONTÉ- DE RECURSO I573OOOO

EJA

[.l.itDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

cLASSIFICAÇÀo ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED

PROJETO/A'IMDADE 2073 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAt, DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I573OOOO

CRECHE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 207+ - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. CRECHE

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA ]39O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

r.-TNTDADE 9RÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MtT{lClPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

PRoJETOIATIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. CRECHE

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECI.]RSO I573OOOO

ENSIN() E,SPE(IIAI,

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21I.I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

l\
\\



UNIDADE ORÇAMENTARIA 2II4. SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMt.-D
PRO.TETO ATIVID^DE t075 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL
CLASSIFICAÇÀO ECONOMIC'A 339O3OOOOO _ MA'|ERIAL DE CONSUMO.
FONTE DE RF-CURSO I573OOOO

QT]ILOMBOLA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. SEMED
PROJETOiATIVIDADE 2076-ALIMENTAÇÀO ESCOLAR.QUILOMBOLA
cLASSIFTCAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.
FONTE DE RECURSO I552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. SEMED
PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - QUILOMBOLA
CI-ASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.
FONTE DE RECURSO I573OOO()

I'ltl.-Fs( OL.\ (l\FÂ\-l lL)

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077. ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE ESCOLA

CI,ASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

T]NIDADE ORÇAMENTÁRIA ]I1.+ - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI]CAÇÀO. SEMI:D

PROJETO/A'|IVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE ESCOLA

ct.ASSrFrcAÇÀo ECONOMICA 33e0300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTL DE RECLIRSO 15730000

-1. ItÀBtLIT.\(,4() l)O l'oRNECEDOR

-1.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na

forma «le Fornecedores lndividuais, (irupos lnformais e (irupos Formais, de acordo com o

Capítulo V da Resoluçâo FNDE que dispõe sobre o PNAE - RESOLUÇAO N' 06' DE 08 DE

MAIO DE 2020.

3.2. ENvELgpE N" 0t - HABILITAÇÃO OO FORNECEDOR INDMDI-'AL (não grganizado

cm grupo).

-1.2.1. O Fornecetlor lndividual tteverá apresentar no cnlelope n" 0l os documentos abairo

relacionados. sob pena de inahilitação:

6

f,STADO DE SERGIPE
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PRO.TEIO/ATIVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - ENSTNO ESpECIAL
cLASSIFICAÇÀO ECONOMTCA iie0300000 - MATERTAL DE CONSUMO.
FONTE DE RECURSO I552OOOO
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| - a prora de inscrição no ( adastro de Pessoa Física - CPF;
ll - o ertrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
I I I - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
I\'- a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normatitas
cspecíficasl e

\'- a declaraçào tle que os gôneros alimentícios a serem entregues sào oriundos de produção
própria,
relacionada no projeto de venda.

-1.-i. ENVELOPE N" 0l - HABILTTA(]AO DO GRtiPO INFORMAL.

I - a prova de inscriçâo no ( adastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Fisica de cada rgricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 tlias;
lll - o Projeto de Venda de (]êneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e

\'- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzitlos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

.1.1. ENVEI.OPL N'()r - H.{BIl.ITAÇÀO DO (;RtrPO FORMAL

-1.{.1. O (Jrupo Formal «lererá apresentar no Envelope n" 01, os documcntos abaixo relacionados,

soh pena dc inabilitaçâo:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
ll - o ertrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

lll - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social c ao Fundo dc
(iarantia por Tempo de Sen iço - FGTS;
I\'- as cópias do estatuto e ata dc posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;
!'- o Projeto de Venda tle (Jêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo
Escolar, assinado pelo seu reprcsentante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
vll - a declaração clo seu representante legal de responsahilidade pelo controle do atendimento tlo

limite inr.lir idual de venda de seus cooperados/associados;
Vlll - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas.

I

3.3.t. O (irupo Informal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos ahaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
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lX - declaraçâo que nâo cmprega menor de idade nos termos do art. 7', inciso XXX|ll da ('arta
illa ior.

5. E\\'ELOPE N'02 _ PROJETO DE vENDA

5.1. No Envelope n" 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou (irupos l'ormais
dcverão apresentâr o l'rojeto de Venda de Cêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anero rr ( modclo da Rrsolução).

5.2. A relação dos proponentes «los projetos de venda será apresentada em sessão pública e

rcgistrada em ata após o tórmino do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção

será puhlicado após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo preestabelecido
o(s) sclecionarlo(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

5.-1.0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(âo) selecionado(s) conforme criti'rios
cstabelecidos pclo art. -j0 da Resoluçâo do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

5.{. t)er em constâr nos Projetos de Venda de (Jêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o

nomc! o ( PF e n" tla DAP Física de câda agricultor familiar fornecedor quando se tratar de

l'orneccdor ln{ividual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de (irupo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constâtadà na abertura dos

enyclopes poderá ser concedirlo abertura de prazo para suâ regularização de até 05 dias (útcis).

conforme análise da Comissão .lulgadora.

6. CRITERIOS DE SELEÇÃ() DOS BENEFICIÁRIOS

6.1, Para seleção, os projetos rle venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de

propostas do País.

6.2. E,ntre os grupos dc projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

| - o grupo de projetos dc fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

ll - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o tlc

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

llI - o grupo de projetos de fornecedores da Regiâo Geográfica lntermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;
l\'- o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

ó.-3. Em cada grupo rte projetos, será obsen,ada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

quilombolas, nâo havendo prioridade entre estes;

s
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a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e (Jrupos

lnformais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqucles
em quc a composição seja de, no mínimo, 50"1,+1 1ç;nqsenta por cento mais um) dos

cooperados/associados das organizações produtil'as respectil'amente, conforme identificação na(s)
DAP(s);

h; no caso de empate entre (;rupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunitlatles
quilombolas e/ou indígenas, em referôncia ao disposto no § 2" inciso I deste artigo, têm prioridade
organizaçõcs produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas
ou indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre (irupos Informais. teriro
priorirlade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identiÍicação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores tle gôneros alimenticios certificados como orgânicos ou agroecoltigicos,
segundo a Lei n" 10.{t3t/2003, o l)ecreto n" 6.-123/2007 e devido cadastro no MAPAI

III - os Grupos Formais sobre os (irupos Informais, estcs sobre os Fornecedores Individuais, c

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do \lAP.\
quc regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2'inciso III deste

artigo, tôm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quâdro de associados/ cooperados, conforme DAP

Jurídical

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre âs

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos â serem adquiridos entre às

organizações fi nalistas.

6.{ Caso a EEr, não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estâs deverão ser complementadas com os projetos dos demais

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2.

7. I)AS AN'IOSTRAS DOS PRODTITOS

7.1. Após a adjudicação do objeto. a/o (s) vendedora (es/s) está (ão) obrigada (s).a apresentar as

AMOSTRAS dos produtos vencidos (um KG/LINIDADE de cada) no prazo MAXIMO DE 05

(cINCO) dias úteis. sob pena de DESCLASSIFICAÇÀO/INABILITAÇÃO do certame. sem prejuizo

de outras penalizações previstas no edital.

72. O endereço para o protocolo das amostras será na Central de Alimentação. endereço na Rua

Largo São .loào s/n. Centro - Riachuelo/SE.

7 .3. Após a análise dos produtos. a equipe do setor de nutrição da Pref'eitura Municipal de

9
À
t\
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Riachuelo/SH emitirá PARECER IECNICO atestando a qualidade clo alinrento.

7.1. Caso os produtos apresentados pelas os vencedores não passem pelo o controle de qualidade
estabelecido pelo DEPAR'IAMENTO DE NUTRIÇÀO. os vencedores terão o direito de apresentar unra

outra amostra com qualidades superiores para análise novamente. Caso a vencedora não apresente urrtr
outra amostra. será desclassillcada/inabilitada no referido item.

7.5. Ocorrendo o previsto no iter:r 7.4. deste. será convocada a segunda colocada para o nresmo

procedimento. nas mesmas condições usadas para o primeiro colocado.

II. I-O('AL E PERIOI)I( II),.\DI., I)E ENTRIiGÂ DOS PROI)I.'tOS

8.1. o prazo de entrega do objeto é de fbmra parcelada em PERÍoDOS SEMANAIS: nrediante

pedido enviado pela nutricionista da secretaria de Municipal de Educaçâo de Riachuelo/SF.

8.1. A entrcga do oh.leto ocorrerá diretamente nas escolas municipais. localizadas na SEDE l)O
MT]NICiPIO E NA ZONA RTIRAL como Sc- ue os endereços:

TINIDADE DE ENSINO

0t Escola Municipal I rancisco Leite Filho
a Ge túlio Var . s/n - Bairro: Centro - CEP: 49.1i0-000

Iiscola 1!Íunicipal I)ottr Pcdro I

ovoado Bela Vista sin - CI:P: '19.1 30-000

alimentos dcssa escola serão entregues na central de alimentação' zona

urhana.
Escola Municipal Marcia Leite Franco

ovoado Central. sir - C'l--l': +9.130-000

istância da Sede do \l unicí ir-r: {km.

0l ardin de InÍãncia Laura Aguiar
Rua l-aran eiras. s/n - CEP: .19.1 30-000

05 tl

Escola Municipal. .lose Araú.io

Rua: Alcides José dos Santos. s/n CEP:49.130-000

t)7 Fiscola Municipal. Poeta Santo Souza

Rua Largo São João s/n Bairro: Centro - CEP: 49 130-000

08 Escola Municipal Cônego Antônio de Barros Padilha

Rua: f)urval Bis . s/n - CEP:49.130-000

scola Municipal Roque Mendes

Rua: f)un'al Bispo. s/n - CEP: '19.1 30-000

ANEXO da Escola MuniciPal Roque Mendes

scola Municipal Eulina Vasconcelos

ravessa 'feófilo Barreto. s/n - Bairro: Centro - CEP: 49' 130-000

0l

()3

06

l0

l0
Rua Doutor Silvio Leite Filho. n" 108 Centro CEP:49.130-000

N" ORI)

09

\
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8.-i. O recebimento prolistirio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contralo
ti.4. A contratada licará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier a ser recusado. sendr'r

que o recebimento nào importará sua aceitaçào.

8.5. O objeto deverá estar de acordo com as norrnas legais r,'igentes.

8.(r. A (s) contratada (s) scrá (ào) obrigada (s) a emitir notas tiscais de acordo com a rnodalidadç'

de ensino. como exemplo: ENSINO FUNDAMENTAL' EJA' CRECHE. etc.

9. PAG.,\]!IENTO

9.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, atrar'és de

or«iem bancária, mediante aprcsentação tle documento fiscal correspondente ao fornecimento

efetuado, vedada à antecipaçâo de pagamento, para cada faturamento'

I o. DlsPosrÇÕF.s GE RAIS

10.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Departamento tle

Licitações, na sede dâ Prcfeitura Municipal de Riachuelo/SE'

10.2. ()s produtos alimentícios devcrão atender ao disposto na legislação sanitária (fedcral,

estadual ou municipal) especilica para os alimentos de origem animal e vegetal'

10.-3. os interessados cm pârticipàr tlo processo de chamada pública deverão oblen'ar os modelos

de pro.ietos «le 
'endas 

pre'istos na RESOLUÇÃO N" 06, DE 08 DE MAIO DE 2020' ALTERADA

PELA RESOLUÇÀO N'21, DE l6 DE NOVEMBRO DE 2021'

10.{. O limite intlividual de venda «lo agricultor familiar e do empreendedor familiar rural part a

alimentação escolar «lcverá respeitar o valor máximo de RS't0.000,00 (quarenta mil reais)' por

DAI'/Ano/Entidàde Erecutora, e ohedecerá às seguintes regras:

I-Paraacomercializaçãocomfornecedoresindividuaisegruposinformais,oscontratos
individuais firmados deverão respeitar o valor márimo de RS,10.000,00 (quarentà mil reais)' por

DAI'i Ano/E Ex.

ll.Paraacomercializaçãocomgruposformaisomontantemárimoasercontràtâdtlstráo
resultado tlo número de agricultorÃ familiares inscritos na DAP juri6ica multiplicado pelo limite

indivitlual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

' de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica r RS

1. DE I6 DE NOVEMBRO DE 2021)

Rl.\('tlLlLI.O. l9 dc Dczcmbro de l0l-l

IZAL R.{ MARI.{ MOI.]RA FERREIRA ALMEIDA
PRESIDENTE DA CPL

Valor máximo a ser contràtado = n

{0.000,00. (RI:SOLt,r('Ào IrNt)t. N' 2

ll\.À
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ANEXO I

MOOELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

2 CNPJ1 Nome do Proponente

4. Municipio/UF3. Endereço

7. CEP6 DDD/Fone5 E-mail

11. Conta N" da Conta10. Agência CorrenteI Banco8. N" DAP Juridica

14. N" de Associados com DAP Fisica13. N" de Associados de acordo com a Lei n" 11 326/200612 No de Associados

'17. DDDiFone16 CPF15. Nome do representante legal

19. Municipio/UF'18. Endereço

3. Municipio/UF2, CNPJ1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone4 Endereço

7, CPF6. Nome do repÍesentante e e-mail

4. PÍeço de Aquisição'3. Quantidade2. Unidade1. Produto de5 Cronograma

EntÍega dos Produtos4.2. Total4.1. Unitário

chamadanaconstaue0 mesm0 pública)
n xxxxxxxin0 Edrta qbl icadoOBS PreÇo pu

DeclaroestardeacordocomaScondiÇoesestabelecidasnesteproietoequeasl
nformaçoes acima conferem com as condiçÔes de

fornecimento

Fone/E-mailAssrnatuÍa do Representante Legal
Local e Data

l

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIfuIENTiCIOS DA AGRICULTURA FAI/ILIAR PARA ALI[IENTAÇÃO ESCOLAR/PNAÊ

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDII'/ENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA N"

I . IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

II . IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

III .RELAÇÀO DÊ PRODUTOS

\
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MTi,\'ICÍPIO DE RIACHTI ELo
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

GRUPO INFORIVAL

2 CPF1. Nome do Proponente

5 CEP4. l,4unicipio/UF3 EndeÍeço

7 Fone6. E-mail (quando houver)

10. E-mâil/Fone
g.Nome da Entidade

Articuladora 1qúando houve0
8 Organizado

O Sim 0 Nâo

por Entidade Artrculadora

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

6. N" Conta

Corrente
5. N" Agência4 Banco3. DAP2. CPF1. Nome do Agricultor (a) Familiar

3. lVunicipio2, CNPJ1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone
4. Endereço

7 CPF
6. Nome do representante e e-mail

III . RELAÇÀO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

6.Valor Tolal5. PreÇo de Aquisiçao'

/Unidade
4 Ouantidade3. Unidade2. Produto1 ldenüficação do

AgÍicultor (a) Familiar
Total agricultor

Total agncultoÍ

Total agricultor

Total agricultoÍ

Total agricultor

Íotal agÍicultor

doTotal

proieto

blicachamadanastac0nmesm0 pú0ta xxx/xxxxn quen0 EdSOB Preço publicado

ll

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR/PNAE

IDENI{FICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICA N'

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNÉCEDORES

IlI- IDENTIFICAÇÂO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEITNDEN,IEC
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5. Valor Total por Produto
6. Cronograma de Entrega dos

Produtos
l Produto 2. Unidade 3 Ouanlidade 4 PreÇo/Unidade

Total do proieto

Declaro estar de acordo com as condiÇÕes estabelecidas neste proieto e que as informaçoes acima conferem com as condições de

Íornecimento.

Fone/E-mail

CPF:Assinatura do RepÍesentante do Grupo lnformalLocal e Data:

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as)do Grupo InformalLocal e Data

l+

IV - IOTALIZAÇÂO POR PRODUTO

q
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MUNICÍPIO DE RIACHTIELO

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEOORES INOIVIDUAIS

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL

2. CPF1 Nome do Proponente

5 CEP4lVunicipio/UF3 EndereÇo

8.E-mail (quando houver)7. DDD/Fone6. N" da DAP Fisica

11.N0 da Conta Corrente10.N" da AgênciaL Banco

QuantidadeUnidadeProduto
Total

Preço de Aquisiçãot

Unitário

de

dos
Cronograma

Entrega
produtos

OBS: 
- 

Preço publicado no Edital n"

xxíxxxx (o mesmo que consta na

chamada pública).

MunicipioCNPJNome

Fone
Endereço

CPF
Nome do RepÍesentante Legal

Declaro estar de acordo com as condiçoes estabelecidas neste projeto e que aS inÍorma@es acima con

foÍnecimento

ferem com as condiÇÕes de

Assinatura do Fomecedor lndividualLocal e Data

)

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURC FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÂO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DÊ ATENDITüENTO AO EDIIAUCHAMADA PÚBLICA N"

t. tDENT|FTCAÇÂo D0 FoRNECEDOR

ll- Relação dos Produtos

CPF:

q
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A\EXO ill

\IOI)EI,O I)E CO\TRATO DE CO\IPRA E vENDA

CONTRATO N" l2ll

DE AQI.]ISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ('IOS I),\
AGRICT-ILTLIRA FAMII,tAR
ALIMENTAÇÀO T:SCOLAR/PNAE

PÀRA \

l6

,\ I'Rl;FHTIrR.\ I)E pessoa jurídica de direito público. cont sede à
. no _. inscrila no CNP.I sob n' MiflT';il?Êl§::ato pelo sua PreÍ-eita. a Sr'

outro lado
c Ill lmunicípio). inscrita no CNPJ sob tt"

. (puru gr po .litrntal). doravante denominado (a) CONTRATADO (,\ ).

Íundamentados nas disposições Lei n' I L947l2009. e tendo em vista o que consta na Chamada Pírbl iea

no _/29 resolvem celebrar 0 presente contrato mediante as cláusulas que seguem

(]I,-\I. STILA PIII N,I EI ITA

E r:b.ieto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural. para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-
pNÀE-eno Letivo 202i do Município de Riachuelo/Se. descritos no quadro previsto na Cláusula

Quarta. todos de acordo com a Chamada Pública no 

-.o 

qual fica fazendo parte integrante do

presenle contrato. independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁI]STILA SEGI.INDA

O CONTRA'IADO se compromete a Íbmecer os gêneros alimentícios da Agricuhura Familiar ao

CONl'RATANTE confomre descrito na Cláusula Quarta deste Contrato'

CLÁTISULA TERCEIRA

O limire individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000.00

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil. referente à sua produçâo. conlbrme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

no

(nome do grupo .fitrmal ou iníbrmul). com sede à Ar .
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( t. \l sl t. \ ()l .\ttr'.\

Pelo f'ornecirnento dos gêneros alimentícios. nos quantitativos descritos abaixo (no quadro). de (iêncros

Alinrenticios da Agricultura Familiar- o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor estimado total dc R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebintc'nlo e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçào no local de entrega. consoante ane\()

deste Contrato.

b) O preço de aquisiçào é o preço pago ao fomecedor da agricultura tàmiliar e no cálculo do preço.iii

devem estar incluidas as despesas com trete. recursos humanos e materiais. assim como conl os

L'ncargos tiscais. sociais. comerciais. trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações deconentes do presente contrato.

c)A administraçâo não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a

necessidade demandada pela Secretaria de Educação do Município de Riachuelo/Se.

17

Preço de Aquisição

Preço Total
Preço Unitário
(dilulgado na

chamada pública)

Periodicidade de

Entrega
[ ]nidade QuantidadeProdutrr

Valor l'otal do Contrato

CLÁTSTILA QUINTA
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As despesas decorrentes do prescnle contrato corerão à conta das seguintes dotaçôes orÇamentárias:

ENSI\O FTiNDANIENT'ÂL

T,INIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. SEMED

PRO.TE|O/ATIVIDADE 1027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -

ENSINO FT.INDAMENTAL
('LASSTFICAÇÀO ECONOMICA 33e0300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

T.ONTE DE RECURSO I552OOOO

LINIDADE ORÇAMENTÁR1A 2l l4 - SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCA('ÀO SLM1,D
pRO.1ETO/ATIVIDADE 1027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOI-AR -

ENSINO FLINDAMEN-fAL
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO IsTJOOOO

E.IA

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

pRo.rETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR - EJA

C'LASSIFICAÇÂO ECONON,ÍICA 3J9O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO,

FONTE DE RECURSO I552OOOO

UNIDADE ORÇAMEN1 ÁRIA 2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

PRO.TETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - EJA

C'LASSIFTCAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I573OOOO

CRECHE

I.]NIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÀO' SEMED

PROJETO/A'TIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - CRECHE

t'ie,§srrrceçeo ECoNoMtcA 3390300000 - MATERIAL DE coNSUMo'

FONTE DE RECURSO I552OOOO

r,NrDADE ORÇAMENTÁRrA 2114 - SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀo - sEMEI)

PROJITTO/ATIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - CRECHE

LiÀ§srrrceçao EcoNotvllcA 33e0300000 - MATERIAL DE coNSUMo'

FONTE DE RECURSO I573OOOO

ENSINO ESPECIAL

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

pnorrrolnttvtn,coE 1075 - ALIMENTAÇÃo ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL

ài.Á'isinrcÀçao ECONOMICA 33e0300000 _ MATERTAL DE coNSUMo.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

lõq
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LINIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEML,D

PROJtlTO/ATTVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL
I'LASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.
FON-|E DE RECTJRSO I573OOOO

QtrrLoMBoLA
I.]NIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MI.]NICIPAL DE EDUCAÇÀO. St,MI,t)
PROJETO/ATIVIDADE 2076-ALIMENTAÇÀO ESCOLAR.QUILOMBOLA
CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 33903OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I55]()OOO

LJNTDADE ORÇAMENTÁRIA 2l l4 - SECRETARIA MLJNICTPAL DE EDUCAÇÃO - SEMt.D

PRO.IETO/A]'IVIDADE 2076 - AI-IMENTAÇÀO ESCOLAR. QUILOMBOLA
CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAI, DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I57.-]()OOO

I.INIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO'SEMT'D
pRoJETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRE ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 33903OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECI]RSO I55]OOOO

LINrDADE ORÇAMENTÁRIA 2l l4 - SECRETARIA MLNtcIPAL DE EDUCAç ÀO - SEMtTD

PRO.ÍET0/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE ESCOLA

CI,ASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO IsTJOOOO

CLÁUSULA SEXTA

O CON'IRATANTE. apôs receber os documentos descritos na Cláusula Quarta. alinea "a"' e após a

tramitaçao do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior.

PRE-E§( Ol.A (l\FA\ ttL)

( I-Á[ ST LA SETI}IA

parccla r cuc ida

()CON.|RATANTEquenãoseguiraformadeliberaçãoderecursosparapagamentodtl
C'ON1RA1ADO. esrá slrieito u pugui,.nto de multa de 2%. mais juros de 0.1% ao dia' sobre o valor da

( L.([ St L.\ OIr"\\'{

l9

\
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O CONTRATANI'E se conrpromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da

Resolução do FNDE que dispõc sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Conrpra. os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade. aprcsentados nas prestaçôes de contas. bem como o Proieto de Venda dc

Gêneros Alimentícios da .{gricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anexos. estando

à disposição para compro\ açào.

( L,ir sr l-A \o\.\
[: de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

('ONTRA]'AN'|E ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. nào

cxcluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização

(.LÁ[,SI.;LA DECIN{A

O CONTRATANTE em razào da supremacia do interesse público sobre os interesses parÍiculares

poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse pirblico-

respeitando os direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente o contrato. nos casos de infração contratual ou inaptidào do

CONTRATADOT

c ) Íiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sançôes motir,'adas pela inexecução total ou parcial do ajuste:

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO. deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro. garantindo-lhe o aumento da

renruneraçào respectiva ou a indenização por despesas já realizadas'

CLÁUS[ILA DÉCIMA PRIMEIRA

À multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser desconlada dos pagamentos

eventualnrente devidoi pelo CONI'RATANTE ou. quando for o caso. cobrada judicialmente'

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUNDA

A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da Secretalia

Municipal áe Educação. da Entidade Executora. do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

l0
ü
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O presente contrato rege-se. ainda. pela chamada púbtica n' 12022. pela Lei n'8.666/1993 e pela l-ci
n" I I .9.i7l2009. em todos os seus lermos.

CLÁLISLILA DÉCIMA QTIARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo formal entre as panes.

resuuardadas as suas condiçires essenciais.

CLÁUSI.ILA DECIMA QtIINTA
As conrunicações com origcnr neste contrato deverão ser ibrmais e expressas. por meio de car1a. rluc

sontenle terá validade se enviada nredianle registro de recebimento ou por fax. transmitido pelas partcs.

CLÁIISULA DECIMA SEXTA
Este ('ontrato. desde que obserr,ada à Íbmralização preliminar à sua elêtivaçâo. por carla. cous()antc

Cláusula Décima Quinta. poderá ser rescindido. de pleno direito. independentemente de notificação oLr

interpelação.iudicial ou cxtra.iudicial. nos seguintes casos:

a) por acorclo cntrc as partcs:

h) pcla inotrsclr iincia ilc qualqucr clc suas condições:

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA
O prese'nte contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronogramâ
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA
E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deslc

contrato.
E. por estarem assim. justos e contratados. assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

tbrma. na presença de duas testemunhas.

.-de del0

PREFEITA MTINICIPAL

CONTRA.TADA

lagricultores. no caso de grupo informal)

I

1

TESTEMUNHAS:

]


